
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERHI 

 
 

RESOLUÇÃO CERHI-RJ Nº 127, DE 27 DE AGOSTO DE 2014 
 
APROVA O ENQUADRAMENTO DE CORPOS D´ÁGUA EM CLASSES DE USO 
PARA 24 TRECHOS DE RIO DA REGIÃO HIDROGRÁFICA GUANDU. 

 
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso das suas atribuições legais, instituído 

pela Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, e considerando: 

- o disposto no artigo 5°, inciso IV da Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999; 

- o disposto no artigo 17 da Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999; 

- o disposto no artigo 45, inciso VI da Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999; 

- o disposto no artigo 9º do Decreto Estadual n° 35.724, de 18 de junho de 2004; 

- a Resolução CNRH n° 12, de 19 de julho de 2000; 

- a Nota Técnica INEA/DIGAT n° 02/2013, de 04 de novembro de 2013; 

- a Resolução CBH Guandu nº 107, de 27 de fevereiro de 2014. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Homologar o enquadramento de 24 trechos de rios inseridos na Região Hidrográfica Guandu-RH II:  

 

BACIA 
 

CORPO HÍDRICO TRECHO CLASSE 

 
Reservatório de 

Lajes 

 
Reservatório de 
Lajes 

Braços e afluentes de 1ª, 2ª e 3ª ordem 
do corpo principal 

 
Especial 

Corpo principal (saída do canal de Tocos 
até a barragem) 

 
Classe 1 

 
 
 
 

 
 

Rio Santana 

Rio Santana Da nascente até confluência com o rio 
São João da Barra e afluentes 

 
Classe 1 

Rio Falcão Da nascente até a foz no rio Santana Classe 1 

Rio Vera Cruz Da nascente até a foz no rio Santana Classe 1 

Rio Santana Da confluência com o rio São João da 
Barra até a foz 

Classe 2 

Rio São João da 
Barra 

Da nascente até a foz no rio Santana Classe 2 

Rio Santa Branca Da nascente até a foz no rio Santana Classe 2 

Rio Cachoeirão Da nascente até a foz no rio Santana Classe 2 

Córrego João 
Correia 

Da nascente até a foz no rio Santana Classe 2 

Canal Paes Leme Da nascente até a foz no rio Santana Classe 2 

Rio São Pedro Rio São Pedro Da nascente até a foz no rio Santana Especial 

Rio São Pedro Jusante limite reserva Tinguá até a foz Classe 2 

Rio Poços Rio D’ouro Da nascente até limite da reserva Tinguá Especial 

Rio Santo Antônio Da nascente até limite da reserva Tinguá Especial 

Rio Ipiranga Rio Cabuçu Da nascente até o limite da APA Gericinó 
- Mendanha 

Classe 1 
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Ribeirão das Lajes 
(Reservatório das 

Lajes – confluência 
com o Rio Macaco) 

Ribeirão das Lajes Barragem de Lajes - Confluência com o 
rio Macaco 

Classe 2 

Rio Cacaria Da nascente até a foz no Ribeirão das 
Lajes 

Classe 1 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2014 

 
Décio Tubbs Filho                                                                                                    

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
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